
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 
PODER EXECUTIVO 

 

LEI Nº 1.426, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL EM DECORRÊNCIA DA 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

 

                                                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABIXI, Estado de 

Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte  

   

                  LEI: 

   

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento anual do vigente 

exercício financeiro um crédito adicional especial no valor de R$ 1.887.023,00 (um milhão 

oitocentos e oitenta e sete mil e vinte e três reais) destinados a abertura da dotação abaixo, 

conforme segue:   

 

0500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0501 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0011.1.038 – Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações                                                                       R$ 1.887.023,00 
Fonte de Recursos:  1601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 

                                                                                          TOTAL.....................R$ 1.887.023,00 

 

    Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que trata o artigo 

predecessor, serão provenientes da transferência de recursos financeiros pelo Governo Federal 

por intermédio do Ministério da Saúde de acordo com a Portaria GM/MS nº 4.340, de 7 de 

junho de 2024, que passa a integrar esta lei.  

 

                    Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                              Cabixi – RO, 4 de fevereiro de 2025.  
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